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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 4 DE OUTUBRO DE 2011.














Aos quatro dias do mês de outubro de 2011, às dez horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a vigésima sexta reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Wellington Luiz e Olair Francisco. Ausente momentaneamente o Deputado Aylton Gomes e ausente justificadamente o Deputado Joe Valle. É aprovada a ata da 25ª Reunião Ordinária, com a sua assinatura pelos presentes. Sobre o Estudo n.º 556/2011, elaborado pela Assessoria Legislativa, a Comissão delibera trazê-lo novamente na próxima reunião, uma vez que a composição da Comissão não está completa. A Comissão delibera retirar de pauta, a pedido do Deputado Cristiano Araújo, o PROJETO DE LEI N.º 48, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Chico Leite, que “obriga aos clubes de futebol no âmbito do Distrito Federal que assegurem matrícula em instituição de ensino aos jogadores menores de 18 (dezoito) anos a eles vinculados”. O Deputado Chico Leite informa o envio de memorando à Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar e de ofício ao Ministério Público do Trabalho encaminhando a denúncia recebida na Comissão formulada pela Seção Sindical do Distrito Federal do Sindicato Nacional dos Servidores do Ministério Público da União. Informa ainda que o Presidente da Casa publicou no DCL em 19.09.2011 o Ato n.º 745, de 2011, constituindo a Comissão Especial para análise das Propostas de Emenda à Lei Orgânica. O Presidente leva a conhecimento dos demais que a Comissão enviou à Procuradoria-Geral da Casa o memorando n.º 404, solicitando parecer jurídico sobre a constitucionalidade da proposição relativa à carreira de auditoria tributária no Distrito Federal, mencionando a ausência, por ora, de resposta. Por fim, o Presidente distribui aos membros a estatística de distribuição e análise de proposições pela Comissão. Após isso, a Comissão delibera retirar de pauta, a pedido do Deputado autor Aylton Gomes, o PROJETO DE LEI N.º 144, de 2011, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a realização de exame para detecção de patologias oculares detectáveis nos recém-nascidos nas redes hospitalares públicas e particulares”. Nos comunicados de membros, o Deputado Olair Francisco solicita a alteração do horário da reunião para 10h30, o que é acatado pelos demais membros da Comissão. Coloca-se em votação o PROJETO DE LEI N.º 196, de 2011, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “estabelece regras para a distribuição de equipamentos de proteção individual aos catadores de materiais recicláveis, treinamento aos motoristas que transportam o lixo e dá outras providências”. Após o voto do relator, pela admissibilidade na forma da emenda aditiva aprovada na CES e do voto do Deputado Chico Leite rejeitando o parecer, pediu vista o Deputado Wellington Luiz. Houve duas ausências. O Deputado Olair Francisco assume a presidência e coloca em votação do PROJETO DE LEI Nº 66, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “altera a Lei nº 3.083, de 7 de outubro de 2002, que ‘dispõe sobre o Dia do Comerciário no Distrito Federal’”. O parecer do relator pela admissibilidade foi rejeitado por dois votos. Redigirá o parecer do vencido o Deputado Chico Leite. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e coloca em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 326, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “institui o Dia do Sertanejo no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 368, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Wellington Luiz, que “reconhece a Via Sacra de Sobradinho II como evento oficial do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos, acolhida uma emenda supressiva ao artigo 3º apresentada na reunião. Houve duas ausências. O Deputado Aylton Gomes chega à reunião. Coloca-se então em discussão e votação o PROJETO DE LEI Nº 7, de 2011, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a criação da Feira Cultural no Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos, acolhida uma emenda supressiva ao §2º do artigo 2º apresentada na reunião. Houve uma ausência. Põe-se então em votação o PROJETO DE LEI Nº 216, de 2011, de autoria do Deputado Dr. Michel, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “fixa os limites físicos da Região Administrativa de Sobradinho II, RA – XXVI”. Após o voto do relator pela admissibilidade, pediu vista dos autos o Deputado Chico Leite. O Deputado Wellington Luiz assuem a presidência e coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 1331, de 2009, de autoria da Deputada Eurides Brito, relatoria do Deputado Chico Leite, que “estabelece que as empresas prestadoras de bens e serviços, que os fornecem nas residências dos consumidores, no âmbito do Distrito Federal, deverão fixar, previamente e por escrito, data e horário para a entrega dos produtos e para prestação dos serviços e dá outras providências”. O parecer pela apresentação de requerimento de prejudicialidade à Presidência da Casa foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 133, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a proteção à criança, ao adolescente e à gestante, quanto aos efeitos maléficos do uso de produto fumígeno, derivado, ou não, do tabaco, nos locais que especifica e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. Coloca-se em votação do PROJETO DE LEI Nº 272, de 2011, de autoria do Deputado Cristiano Araújo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “proíbe a utilização de recursos públicos para a aquisição de bebidas alcoólicas por parte da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda modificativa de relator, rejeitadas, por inadmissibilidade, as emendas aprovadas na CEOF, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a presidência e coloca em votação o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 47, de 2007, de autoria do Deputado Raad Massouh, relatoria do Deputado Olair Francisco, que “altera o inciso IV do art. 17 da Resolução nº 110, de 17 de maio de 1996, que institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Legislativa”. O parecer pela inadmissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Olair Francisco pede como relator a inclusão extrapauta do PROJETO DE LEI Nº 510, de 2011, de autoria do Poder Executivo, que “autoriza cessão de uso de imóvel à Caixa Econômica Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A reunião é encerrada às onze horas e quinze minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.



DEPUTADO CHICO LEITE
Presidente - CCJ
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